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CoNTRATo N" 024/2026

PROCESSO ADIIINISTRATIVO: N0 094/2026

DtSPENSA EMERGENCTAL DE LtCtTAÇÃo: No 008/2026

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICíPO DE

CAAPIRANGA E A EMPRESA F. B. DE S, JUNIOR

LTDA, na forma a sêguir.

tUNlClPlO DE CAAPIRAÍI|GA, pessoa jurídba de direito público, CNPJ n' 04.628.046/0001-00, situada na Pr4a

28 de Dezembro, n' 332, Caapiranga - AM, CEP: 69410-000, neste ato representado por seu representante legal,

prefeito MATULINHo XAVIER BRAZ, brasileiro, solteiro, portador do RG n. 304392$0 - SSP/AM, inscrito no

Cadastro de Pessoa Fisica sob no 027.416.162-13, residentê e domiciliado na Av, Waldomiro Moraes de Casto

n' 1670 - Centro - Caapiranga/AM, CEP n. 69.42S00, doravante denominado simplesmente de CoNTRATANTE

e do outro lado a empresa F. B. DE S. JUNIOR LTDA, inscíto CNPJ No 51.592.íô3/0001.30, sediada na R

PROFESSOR ABILIO ALENCAR, nO 448 - SALA 2, 69.042.010, BAIRRO - ALVORADA, MANAUS/AM,

representado pelo seu sócio o senhor FRANQUIMAR BRITo DE SOUZA JUN|oR, inscrito no CPF N'

030.90ô.482-'10 doravante denominada CoNTRATADA, celebram o presente Contrato sujeitando-se às normas

da Lei N" 14.133/2021 e às cláusulas contratuais seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1,1, CoNTRATAÇÂo DE PESSOA JURTDTCA PARA AOUTSTÇÃO DE KrT DoRMrrORro DESTTNADo A

ASSISTENCIA AS PESSOAS, AFETADAS PELO ALAGAMENTO, EM VIRTUDE DO DESASTRE

CLASSIFICADOS E CODIFICADOS COMO CHUVAS INTENSAS . COBRADE 1,3.2.1,4, NIVEL DE

INTENSIDADE II, NO MUNICIPIO DE CAAPIRANGA/AM

ESPECIFICAÇOES TECNICAS

1

Unidade 1 R$ 50,00 R$ 50,00t Cobertor l\,í icroflbra Liso solteiro

Unidade 1 R$ 120,00 R$ 120,001

Rede de descanso básica, nas

seguintes dimensóes 2.50 a 2.70 x

1.60m

U nidade 1 R$ 130,00 R$ 130,00

R$ 300,00Valor Total

UNID R$ 300,00 R$'121.500,00TOTAL DE KITS 405

PÍaçs 2E d. DezembÍo, n' 332, Caspiraqâ Estado do AmazoÍús, CEP: 69410{00
Telefone: (92) I164- 1221/ CNPyMF: 04.62E.046/0o01{0.

1.2, Constitui elementos caracteÍísticos deste contrato o princípio da legalidade, eÍiciência e publicidade elencados

na lei 14.133/2021.

Item Dêscriqão Unid. I Quant. Valor Unit. Valor Total

Mosquiteiro Para Rede Tradicional

Anti-inseto.
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CLÁUSULA TERCEIRA: DA LEGISLAÇÃO E DA VINCULAÇÃO

3,1 - Aplicam-se ao pÍesente contÍato ;rs disposições da Lei Federal 14.13312021.

3,2 - O presente contÍato está vinculado à dispensa emergencial de licitação 008/2026, tipo menor global,

processo administrativo 094/2026.

CúUSULA QUARTA: Do VALoR E FoRMA DE PAGAÍuENTo

4.1- Para Íins legais e contratuais, inclusive a aplicaçfu das penalidades, o presente contrato tem seu valor global

fixado em R$ í21.500,00 (Cênto o vinte e um mil e quinhsntos reais), que será pago conÍorme a quantidade

Íomecida no mês ou de uma só vez, devendo o pagamento ser realizado até 30 dias de aÉs a apresentaçâo da

nota Ílscal, mediante apresentaçâo da nota Íiscal.

4.2- As nots ÍiscaislÍaturas que apresentarem inconeçoes serão devolvidas à Contratada, e seu vencimento

ocorÍerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

4.3- 0 pagamento será efetuado mediante ordem bancária (transÍerência) identiÍicada na conta jurídica de

titularidade da CONTRATADA,

CúUSULA OUINTA: DA ENTREGA

5,'1 - A entrega do objeto solicitado deverá ser entregue no Município de Caapiranga/AM, deixando a disposição a

qualquer tempo, para que 6sim que for solicitado por essa autaÍquia, o produto deverá ser entregue

imediatamente. Sendo que a entrega no Município Íaz com que economize em Íelação ao deslocamento para

outro municipio, bem como ganha tempo no abastecimento para assim prestar os seus serviços.

cúusuLA sExTA: DAS oBRTGAÇÕES DA CoNTRATANTE

6,1. Acompanhar, Íiscalizar e avaliar o cumprimenlo da execuge) do contrato;

6.2. - Efetuar o pagamento na forma ajustada no lnstrumento do Contrato;

6.3, - Cumprir com as demais obÍigaçôes constantes no Edital, neste Termo de Referência e outras previstas no

Contrato;

6.4. NotiÍicar a contratada por escrito, toda e qualquer ocoÍência relacionada com a execução do contrato.

ô.4. Notificar a contratada por escrito, toda e qualquer oconência relacionada com a execução do contrato,

7. cúusULA sÉTrMA: DAS OBRTGAÇôES DA CoNTRATADA

7.'1. - Realizar o abastecimento assim que for lhe ordenado;

2
Praçá 2t dÊ r}zêmbro. !' 332, CâopiÍslga - Eísdo do tuÍâzonas, CEP| 694 | 0{00
Tclefoírc: (92) 3364-I223/ CNPJ,íF: 04.62{i.046/0001.00

cúusuLA sEcur{DA: DAS DorAÇôes onçameNrÁrurc

Unidade orçamentaria 06.01.01-FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃ0 E DEFESA CIVIL

Atividade. 06.182.0021.2.099 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNTCTpAL DE PRoTEÇÂO E DEFESA CtvtL.

Natureza de Despesas 3.3.90.30 - MATERIA DE C0NSUM0
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7.2. Fomecer medicamênto dentro das especificações do termo de referencia

7.3. - Deverá Comunicar o Município de Caapiranga, qualquer anormalidade e carácter urgente e pÍestar os

esclarecimentos necessários;

7.4. - A licitante vencedora Íica obrigada a manter duÍante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com

as obrigaçõês por ela assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiíicqão exigidas no processo de

contratação, conÍorme a Lei de Licitações;

7.5. - A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da

constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modiÍicação de endereço;

7.ô, - Ressarcir o CONTRATANTE por eventuais danos decorrentes de paralisação do Íomecimento do produto

contratado, exceto quando isso oconer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso Íortuito ou força maior,

circunstâncias devidamente comunicadas à CONTRATANTE no prazo de 24 horas, após a sua oconência;

7.7. - Cumprir com as demais obrigaçÕes constantes neste Termo de Referência e outras previstas no Contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DOS MOTIVOS DE RESCISÃ0, ALTERAçÔES E MULTA RESCISÓRN

8,1- Constitui motivos de Íescisão, além das dêmais hipÓteses previstas neste instÍumento:

a) - O atraso injustiÍcado na prestação dos serviços;

b) - 0 nào cumprimento das obrigações;

8.2 - 0 presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente pela administração ou por acoíd0 entre as partes,

com pagamento do que .iá houver sido executado, ou, ainda, judicialmente.

8,3- obseÍvaÊse-á ainda quanto à rescisão do presente contrato as disposições contidas nos arts. 155 e seguintes

da Lei 14.13312021 e outras disposições da reÍerida legislação, sendo que, em caso de rescisão, art. 138,

adminislrativa deverão ser asseguÍados os dirêitos da administração contratante, especialmente dos de que trâta

o art. 139 da mesma Lei.

8.4-OpresentecontratopoderáseralteradonafoÍmaprevistanoart.'l25eoutrasdisposiçÕesdalei14.133/2021.

8,5- Em caso de rescisâo contratual por culpa da contratada êsta Íicará sujeita a multa de 10% (dez por cento) do

valor global deste lnstrumento,

CúUSULA NONA: DA VIGÊNC|A

9,1 - O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura para Índar em 90 (noventa) dias, podendo

ser rêscindido ou pronogado nos termos do art. 107 da Lel 14.13312021caso flque comprovado, observadas as

disposiçôes legais reguladoras da matéria.

CúUSULA DÉCIMA: DA VINCULAÇÃO

10.1 - Vincula-se este contrato, nos termos da lei 14.13312021e suas modiÍicações, ao Processo Administrativo

n.094/2026 na Dispênsa emergencial de Licitação n' 00/2026 com fundamento no art.75, Vlll da Lei

14.133t2021, aplicando-se ao mesmo todas as disposições contidas no Edital da Licitação citada, inclusive, no

que se refere às sançôes aplicáveis por inadimplemento.

Pmça 28 de Dezembm, n' 332, Caapiraryla - Estâdo do Amazonâs, CEP: 69410{00
Telefone: (92) 3364-1223/ CNPJMF: 04.628.046/0001-00.

GMPIRIIIGf,
.u.suomryIÍr@
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CúUSULA oÉCIIiIA PRITEIRA: DAS PENALIDADES

11.1 - oconendo a hipotese de inadimplência contratual, a contratada Íicará sujeita às penalidades previstô no

aÍtigo 156 da Lei 14.13312021.

1 1.2- Pela inexecuçâo deliberada, total ou parcial, das condiçôes estabelecidas, a Administração poderá garanüda

prévia defesa, aplicar à contÍatada as seguintss penalidades:

'l't.2.'l- Advertência por escÍito;

11.2.2- Ên cso de descumprimento total ou paícial da obrigação assumida, poderá ser aplicada multa de até

30% do valor do contrato, sendo que, em caso de atraso na execução do objeto contratual, será aplicada multa

diária de 2% do valor do contrato;

11.2.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitaçôes e contratar, com o licitante, por um período

nâo superior a 03 (três) anos, conforme na forma do § 40 do art.'156 da Lei n." 14.133/2021; 1 1.2.+ Extinção d0

Contrato.

CúuSuLA DÉCIMA SEGUI{DA: DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

'12.1 - A contÍatada íca obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os ac[éscimos e supressÔes que

Íizerem necessárias no objeto do prêsente conrab ató 25 o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato

atualizado, conÍorme aÍt. Art. 125, da lei 14j3312021.

CúUSULA DÉCIIIA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

13.1 - 0s casos omissos serâo resolvidos com base na Lei Federal N' 14.13312021e LC 123/2006.

13.2 - PaÂ dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, flca eleito o Foro da Comarca de

Caapiranga/AM, renunciando, desde já as demais.

E por estarem assim justos e pactuados, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de

duas testemunhas, que assim, para que surta seus eíeitos juridrcos e legais,

Caapiranga/AM, 29 de maio de 2026

PREFEITURA DE CAAPIRANGA

CONTRATANTE

CMPIRÂIIG[

I

{,*,* "\r.r {hte dr t"^p $*' F. 8. DE S. JUIJ'OR LTDq
9NPJ No 54. 592. I 6y000 1 -30

Frcnquimar Bito De Souza Juniü
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

4

Praç! 28 de DezemtÍo, D' 332, Caapiraflga - Eslado do A-rnazonrs, CEP: 69410{00
Telefone: (92) 33&- 1223l CNPTI,íF: 04.628.046/0001{0.

nfl2-

)*
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E k tiàdà p.ã o d€ G,Oq/2@6, à úhíI}nin (húá.b d. Br&r'.DCl, m CãríoíD Od!-Er

A .êêsi8n.Cào o@e po. piobl.mâs ia.nto! no 3iitd:, .hvldo à

htoulidàd. d. iírá r D..gião, p.ó.n«6do lí.lr.r.d 4 d.d.É rriponç&! do

o.dilrr!*a dirD4iÉl nô Pôn.l àr.eoúl d. cÔnrÍ.t çó6 Pühli6lPxcP), rc
slrio oid.l dá P.êllitud d. lkdri.rô . 

^a 
pLt Íom. li. .ná.

lL.oÍiâr. ÂM, 17 de n.ao dê 2026
iosÁltY slMÕts cHAvÉs

ke!d.nt. d. coÔBno d. lfiLeo do Mu^lopto d.
lr-@ri&./^M

PREFEITURA MUNICIPÂT OE .,APURÁ

EXTXA'O Ol 
'lll/lo 

Aolnw

^orTtvo 
ao coítlr Ío N'015/2020 Pw

lI Íerm Ádnirc dê PÍ.ro & connàtó dê s.o{o, c.Lb.ado.nlr. o Muncirô d.
r.purá, por .nr.ÍnÉdiô d. Pr.LnüÍà Mutrlc,p.l, . ..mp'.e. J. L G.lúào G@ç.|É}ME, í.
fom ab.irôr Cdlrrt..lc' PrcíciluÉ Múni(ip.r dc l.rorá, Pcso. loddi.. dc dtr.ito
Ébr,co, úrcíno aNPl oa.509.so9/O0or'.7, doí,â^lê d6ranado irorcoc.r.
Conrr.t .r., 6tc âto tOlent.do p.lo S, Prci.no V.n,h Mo.lei.ô dô §lva, BÍatiLio,
..§ndo, r.ld6t . dodrili.do É W ,lo Fãnci<o, yN' C.íúo bpuíá/ÂM,
ao.úãtadô. I t 6ôrvào Gonçalv.r€PP Cr{rl 10.679,901/0@1-09, daqui por dirntê
dênoóinrdà Cônl.arad., !.!@ júndlo dê dndto ptiv.dô, rdiâda .a dd.dê d. Maí&t,
n. tuà 6Í ilr.no I39, Co.lu.ro Ndi R.rúblid, 6âiro,l.pin/ MraleÀrú CtP 69.077
413,..íê ao EF.*m.do sódo ProgÍrctiino,5r lotô l!.io 6.Nao cont lEs,6rasai.to.
slt tro, .n8.nh.ko, r.5ld.nt. ê domkihádo 61. .id.d. dr M#Úr @ nÚ. G..oliÍo
1!9, Coni-to rl@ iepúôlk , aáiror ,.p m/ M.nâue aM CCP 69077-333, que 4 Eaeri
p.l.t dilpoirçô.r da3 l,.lr 8.666/91, p.lá l.aitl.ção q@ th. a coí.r.i., e P.rãt dá!3ur.t.
cond(ô.r !8ur^E5: 1. Clau*|. 1r Pro oí.§âo do t@o ê E{.uçao; 1.1 t6:o dê
vraaE€: óô r.l@ d. .6tr.to N. ors/2020 - rul ql. find.v. .6 Álo2lto2q lia
,íúros.<,o po. o't ld) dis, a ..rí.t d. zsn42o26. 2./@/1026, 12 Praro dê
Er.oção: do rútu & c6tíãio nt 015/2010 . PMI q!. Índ.v. .n ,1lo2l2o26t rtô
p.oroSido poí hÉ lao d6t, ã rc.nar de 25/0112026 . 24loa/l0r6j 1.1 oq.k da
Lidr.çào: cútr.r+ão d. Êúprer p.,. .4à4ro d. ob6 e $tr(ot d. En8.íh.íiã
C!úirrêÍ.n<lo em: ReÊ-E dê i6u@ f'n.nceio p.É .t nder. r€íofu . Âmpli.ç:o do
Prédi. d. S.oct-. M6ÉioJ de Ede(&. s'túÉo d lon. Uó.É, tdê nr 06 q!.drà
.. 09 ' Âhttu'ô 8ióo., í. Ccntro nó têde oo MBktEo. Côôlo6r o 09 /1020
sÊDuq Ob.d.codo , f.i3 intêarâln.ít.i 2. Claúslô 3r - D. Fundaóàntáçào (.grl; 2 I
ôbj.to .oieubíâdhdo @ pr.mlc inilrun.nro rundámntâ * m ô.t. s7, 5 lo, h.l!o v
d, tel n r 8.666/93; Clá!{la a' . 0. Arlin.arãÔ; 6 L Pên.llem lúhê6da! ,i d.ó.13
diÉrs . côn(ld.r @rÍãoãis nIô núdíKid.i dhra d 'ndrrí.mnte 

por 6r.
rútm6!o: f .qn, Dd .trÍú .t p.rrs iÚra3 . ..oÍdàd.i, l.írn . .!r'üm .í.
Têmo Adntú .n ol vi.i dà la!.l rd ê |o.ft, n. p..r.na. óê 02 leí.6unh&, pr.. quê

e p.odu6o *u lundi@s .íenot l.pdá aM, 2t d. í.wíeko de 2026 vaNslLso
MOl,lTElRo DÀ Sl!v^ . k.íêno l.L GAwÀO 6ONCÀwES ÉPP ieprêêntánt4 t4.l

PRÉFEITURÂ MUNICIPÂL D[ MANÀUS

^vÉo 
oa t (ía^flô

@raoma o m 9/p26

a Coisao d. ú(n.(:. .h Pr.í.h!.3 d. Maí&t, àÍàvar dô Sub.dnit:o d.
rnÍrsrturuÉ, roma p.rbr..o. ábêrrví. d. cokmaftiâ ôt Cb9/2026 CMUPM Obi.b:
c6tr.t45o dc.mp@ Bp.ri.li2âd. ú oôr:s . tMços dê cnaFhri. p..à €rnuDr .
Í.,orffi ào c.meo dê tut bol MoôL srb Mário d. Mn.nda, @ mqtu.ipb .,. M.í.6/ÂM
' tdal: av. G6.d. cn.ul.r, comunió.d. Mmt. s'a. Máno d€ Mtrând. _ lott Í.1r.í.
Mm.úíÀLM . !@t rÉ Mun'cl9al d.l@ntud.. E pon. e l4.r (sli/utt). R.altáçâÔ: .l].
t/r/2026, âr 3à:x) {ho,5o MõEurl / 9nito lhdlno &.sflhl. adn.l úsponiÉl aoe

int csdor â o.rrú d. da. 29/§/2025 .Ô 3'r. Ponal d. a6pra da P..íqlun d. M.n-t.
.Ííée do tn.: coôp6.NÉc..D.aov.Ú. no Pd.l d. TráÔ5p.rêío. d. PríarÚ. d.
M..a$, coô o dâ: ttusp..*iahs.6.n3d.bí, .o Porbl íl.(ion.l d. aonlr.t çõ.t
eúhii.as lP,{cr), .lr.úi do liôr: finpt//M.sov.b./pÊplpr_br e n. cofrÉsao Mu.kp.l
d. relç.1o. Ar ol.lE 8.n§a, 17rt r!' à.dr, To(. B!r.É, tdíkb aúdn,. Tow
chápádô. ó.r 8 ãr 17h lhôirio lÉD hlorn.çõ6 p.ro leLtm, 192) 98t02-1a'17 ô! e

ú.'1. drú.semzGBaô td.h..

aaf,TÂ coNlx lo Nr 021/2025. orsPtNS^ tMÉRGlNclÂt xe 00aL/2026. obj.l..
coNli TA(lo ot Passo luRroraÀ tÀl^ Aoulsçlo 0l III DoRMriono oEsnxÂDo À

Ásstsrrricr^ as Ptísoas, 
^FÍtDAt 

tÊLo arAGAMaNro, lM vli1uoE 00 oasÂsrBÊ

oÁsríc oos t coDrll(Áoos @Mo cHuvÂs lt{Taí,64s - coBRÁoE 1.3.2.1.4. IrUaL DÊ

rnItN5rOÁDt [, ÍrO MUflrClCrO OE CÁ PrRAllGÁ/ÂM, ÉUNOÂMINTÂOA NO Âlrlco 75,

Vllr, OÀ úl N' 1a83/to2r€ OaCntIO EMEAGÉNCI ! MultlCla^l X' 026/2026. Pà.t
cdr.r.nt: lnIFtlTUÂ MUNTCTPAI DÊ CAAAnÁ^64. Pôn. Co rnrd.: I ô. Ot S.

iu oi rTDt, iG.rlro cNpl flt 54.59r.163/0(D1-:!(r, Vdd Glob.l do aonlr.lo a: Rs

121.500.@ lcàto . üôr. . uD mir . qúlnh€nt6 ..a]rl, ,or uÔ Pàtno &r 90 (nN .)
di.t. c.apr.n3i/ÂM, 29 d. E.o d. 2026.

gli^ro ot olsPallls tMtlct act r If ,/1025

CÁRTÂCOIÍRÁTO ileO2y2Or6. O|5P€NS TMERGENOAL Nt @/2026. Oótáo: CO|{ÍiAI^çÁO
ot Ptssoa ,uRlDlcl PÀxÀ aousrdo Dt l(T lNfal'lÍl! otsTlN^Do a asslsTÉtcla Âs

cRI N(Á5, AFErÂDÂS PtlO ALÁGÀMtl\lÍO. EM úmUoE DO D€lqSTXt CtÁssltl(lDos E

coDrfKÁoo9 coMo cHwas lMEllSa5 cogRÁDt 1.3.2 I 4, iarwl DÉ lLEl'lsloÂoE l[ m
MuflrcrPro ot cÁaPriÀxcraM. FUiDAMÉÍrÁOA NO AirlGo 75, Vllr. oA lÉ N' rar3!/&2rl
otci€To tMtRGENcrÀr MUMCIP^I Ú 026/2026. ,'.1. CdtÉi.Íi. PRTFEÍI f,A MUt{lfJpAr
OE (Á PrRÀilGA, P.nê Conràràd.: r. a. OE S, rJNlOl ITDA, rn<llo Cl{Pl n. í.592.163/0001_
lO. v.l)l Globôr dõ co^rr.io a: RS 50.760.@ (6.qusr. mll !.r(.nl6 e c* ã Éars), ,ot
@ P6iodo d. I (.ú!ra)dld C..pe.ngi./ÀM. é d.6e d. 2026

aÍuÍo ol o6'tr§t oÉ ctaatcalttÀ Ir a/20i16

aafirÂ cor{TRÀTo to o2o/2025. o}sPrrÍsÁ IMESGENC|^L N" m42026, OÔl.toi COÍÍnAÍAEEO 0É
plisoÀ ruirrlca paM ÀaüJsrçlo ot m LÍú?f?a DÉsnÀlÂoo Ás Pf5§oÀs c Rt írTs E alÊÍÂDÀs
PGIO Âr^6^MlNIO, ÉM MirUOt m OÉSÁ§IRE C!À§SrrAm5 É (OOfiCÁDOS COâiO OiW,S
rMrtilÁa . coaa^ff I 121a. Nrvtl oÉ Í{M90Âo€ rl, No MIJÍ!ãor1o ot crÂâ$r!Ér^M,
ÊuNt[Mtl{TÂDA tO AffnCO 7t Vlll' OA rn rf 1aÚ32021t OtCiErO $rli6trc]Ár Mr,',loPA
t|. 02í2@5. Pànê C6ilí.m.: PAEFÉ|ÍUM MuÍlLl9 t Ot CÁÁPiFIXGÀ PrÉ Cúr.r.óô: R

uM (nl't ro úDÀ ln€no cNPr ,rÔ 0r.250.796l!@1'29. V.rd GtlbC !r. Cdr6lo à n5
104.2&,O lcóro . quró dú.it6 . dtttt ), pôr uF Pdi)ó &: 90 lMnà) diú
ci.p(ana./úir 29 d. ôdo dê 2026

rxrtaÍo ol o6Éirs De EMal6alrc L,f 6/1026

CAÍTA CONÍRÂÍO lle 0222026 DlaCfNsÂ IMEnGENCTÀL tlí @a/ro)6 Obicto: COflÍiAÍÂ(-ÃO
ot ptlsoa ,lnDrc,a PÀa Áol.llstçIo 0É xlÍ 0Ê MUIIER o€srlll @ 

^ 
ÀlllíENcl^ as

MULTEiIS ÂfÉÍADÂ9 tÉLO ÀI,ÁGÂrrÉnTO, €M VlÍrUOt 0Ô OtSAtÍit CrÁS9ftC ú5 E

aootÊcÀms coMo cHWÁs llrltllsÁs - coeRÁDt t ,2 1.4 Nl!,tL oE rl{IEx!10Á0É rl, i{o
MUNTOPTO Ot aiÁPnA[GrAM, FUNOAMÉÍ{rÁDÂ rlo 

^mGO 
75, Vllr OA !Ê t{' l,rBy2o2rE

DEcÂEfO aMtRctNclal Muttloc ( M 026/2026. Paíê Cdt it ,n.r PntFtÍIutlÀ MlrNlCl9ÁL
ot cÀaP RAN6À Pane amrEr.d.: i UMA cxrÍrNo tToA inÍítto cnr, ft. 0, 150.796/&01.
29. vato.610à.1 do csrràro ê: ÍlS .{ 7to.@ (or!8.1.. el5 nil *ttdtd. d.! É.151, !.t
ú Pdiôdo d. 90 {l]@ .} dÊt. C..9ú.nai/AM, ,9 th Êô dê 2026.

M.n.!íaM, 28 & m.lo d. 2026
MÂRrÀ Hoz Nna MÁrxÁoo D[ sou?} GÀvÀo

P,êd..t. ô 9,b.m,eao d. lnt.6rtuluã d. ami.s:ô
dc ún.{ao - CM(

tcPF'r4'&){att


